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 DECRETO 0191/2019                       CONDE, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
675.500,00 (seiscentos e setenta e cinco mil, quinhentos reais). Destinado 
a suplementar as seguintes dotações: 

 
20500  SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E DIFUSÃO DIGI 
2011   MANUT DAS ATIV DA SEC DE COMUNIC E DIFUSÃO DIGITAL 
24.131.0010.2011.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC. 
PESSOA JURIDICA 

12.000,00 

 Valor Total da Ação (2011) R$ 12.000,00 

 Valor Total do Órgão (20500) R$ 12.000,00 

20700 SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

2925  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA 

04.123.0012.2925.4691710000.001 PRINCIPAL DA DIVIDA CON-
TRATUAL 

 
400.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2925 ) R$ 400.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 20700 ) R$ 400.000,00 

21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSIN.FUNDAMENTAL-MDE 

12.361.0025.2029.3390390000.111 OUTROS SERV.DE TERC.PES-
SOA JURIDICA 

120.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2029 ) R$ 120.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$ 120.000,00 

21500 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 

2046  APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

08.244.0033.2046.3390390000.311 OUTROS SERV.DE TERC.PES-
SOA JURIDICA 

 
100.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2046 ) R$ 100.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21500 ) R$ 100.000,00 

21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2053   MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 

10.301.0034.2053.3390320000.211 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

 

27.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2053 ) R$ 27.000,00 

2055 MANUT DAS ATIV DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

10.302.0034.2055.3390300000.212 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 
 Valor Total da Ação ( 2055 ) R$ 8.000,00 

2932  MANUT DAS ATIV DA SAÚDE EM ATENÇÃO DOMICILIAR-SAD 

10.302.0034.2932.3390300000.212 MATERIAL DE CONSUMO 8.500,00 
 Valor Total da Ação ( 2932 ) R$ 8.500,00 

 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 43.500,00 

 Valor Total R$ 675.500,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 675.500,00 (seiscentos e setenta e 
cinco mil, quinhentos reais). Descriminado nas seguintes dotações: 
 
21600  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1016  CONCLUSÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 
10.302.0034.1016.4490510000.220 OBRAS E INSTALACOES                      140.000,00 
10.302.0034.1016.4490520000.211 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMA- 
NENTE                                                                                                           130.000,00 
10.302.0034.1016.4490520000.212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
210.000,00 

10.302.0034.1016.4490520000.220 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
90.000,00 

 Valor Total da Ação ( 1016 ) R$ 570.000,00 

2060  MANUT DAS ATIV DO SERVIÇO DE ATENDIM MOVEL-SAMU 

10.302.0034.2060.3390360000.211 OUTROS SERV.DE TERC.PES-
SOA FISICA 

 

15.500,00 

10.302.0034.2060.3390390000.212 OUTROS SERV.DE TERC.PES-
SOA JURIDICA 

 
90.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2060 ) R$ 105.500,00 

 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 675.500,00 

 Valor Total R$ 675.500,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro do corrente ano, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0191/2019       CONDE – PB, 08 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando o disposto no Art. 1º da Resolução 
002/2019, do Conselho Municipal de Previdência, resolve:  
 

RESOLVE: 
Exonerar, CAMILA OLIVEIRA PEREIRA, da função de CHEFE 

DE DIVISÃO, símbolo CDS–III, com lotação no INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOMUNICÍPIO DE CONDE – IPAM. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0192/2019         CONDE – PB, 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso VI da Lei 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 
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Orgânica do Município, e, considerando o disposto no Art. 1º da Resolução 
002/2019, do Conselho Municipal de Previdência, resolve:  
 

RESOLVE: 
Exonerar, FRANCISCO JACINTO DA SILVA, da função de 

CHEFE DE DIVISÃO, símbolo CDS–III, com lotação no INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOMUNICÍPIO DE CONDE – IPAM. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0193/2019      CONDE – PB, 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando o disposto no Art. 1º da Resolução 
002/2019, do Conselho Municipal de Previdência, resolve:  
 

RESOLVE: 
Exonerar, LUCIANO JOSÉ FARIAS DE XAVIER, da função de 

DIRETOR GERAL, símbolo CDS–I, com lotação no INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOMUNICÍPIO DE CONDE – IPAM. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0194/2019         CONDE – PB, 08 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando o disposto no Art. 1º da Resolução 
002/2019, do Conselho Municipal de Previdência, resolve:  
 

RESOLVE: 
Nomear, LUCIANO JOSÉ FARIAS DE XAVIER, para exercer a 

função de COORDENADOR GERAL, símbolo CC-III, com lotação no 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOMUNICÍPIO DE 
CONDE – IPAM. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0195/2019       CONDE – PB, 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando o disposto no Art. 1º da Resolução 
002/2019, do Conselho Municipal de Previdência, resolve:  
 

RESOLVE: 
Nomear, FRANCISCO JACINTO DA SILVA, para exercer a 

função de CHEFE DE DEPARTAMENTO, símbolo CDS–II, com lotação no 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOMUNICÍPIO DE 
CONDE – IPAM. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0196/2019     CONDE – PB, 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando o disposto no Art. 1º da Resolução 
002/2019, do Conselho Municipal de Previdência, resolve:  
 

RESOLVE: 
Nomear, CAMILA OLIVEIRA PEREIRA, para exercer a função 

de CHEFE DE DEPARTAMENTO, símbolo CDS–II, com lotação no 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOMUNICÍPIO DE 
CONDE – IPAM. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
 


